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DESPACHO N.º 31/2025 

Fixação de Propinas para o ano letivo 2025/2026 
 

Considerando:  

a) O disposto nos artigos 195.º e 196.º da Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro; 

b) O disposto no artigo 9.º conjugado com o artigo 16.º, ambos do Decreto-Lei n.º 36/2014, de 10 de 

março, na sua redação atual (Decreto-Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto); 

c) A deliberação do Conselho Geral de 12 de fevereiro de 2025, nos termos da alínea g) do n.º 2 do 

artigo 14.º dos Estatutos da Universidade de Évora. 

 

Determino, para vigorar no ano letivo 2025/2026: 

1. O valor da propina anual de ciclos de estudos:  

 

1.1.  Propina anual do 1.º Ciclo e do Mestrado Integrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Curso de 1.º Ciclo e MI 
Estudantes nacionais  
e de outros países da 

União Europeia 

Estudantes 

internacionais 

a)  Licenciaturas  697,00 € 2 500,00 € 

b) Mestrados integrados 697,00 € 2 500,00 € 
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1.2.  Propina anual do 2.º Ciclo  

 

* Aos estudantes internacionais que tenham ingressado em anos anteriores a 2018/2019, aplica-se o valor anual de propina fixado para os 
estudantes nacionais.   

** No caso de estudantes que não realizem a dissertação no 4.º semestre na Universidade de Évora, mas numa Instituição parceira, a propina 
devida é apenas de 500 euros. 

  

Curso de 2.º Ciclo 

Estudantes 
nacionais  

e de outros países 
da União Europeia 

Estudantes 

internacionais* 

a) Mestrados com propina geral (à exceção dos 
identificados nas alíneas b), c) e d) desta tabela) 

1.050 € 2 500 € 

b) Mestrados conferentes de habilitações para a 
docência e Mestrado de Psicologia 697 € 2 500 € 

c) Mestrados com propina específica   

Biologia da Conservação 1.200 € 2 500 € 

Direção e Gestão Desportiva 1 500 € 2 500 € 

Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica 2 000 € 2 500 € 

Exercício e Saúde 1 500 € 2 500 € 

Gestão 1 500 € 2 500 € 

Música 1 200 € 2 500 € 

Psicomotricidade 1 500 € 2 500 € 

Bioarqueologia 1 200 € 2 500 € 

d) Mestrados em Associação    

Ciência dos Materiais Arqueológicos (ARCHMAT) 1 050 € 1 050 € 

Enfermagem 
2 000 € (1.º ano) 
1 000 € (2.º ano) 

2 000 € (1.º ano) 
1 000€ (2.º ano) 

Gestão e Conservação de Recursos Naturais 1 063,47 € 3 000 € 

Gestão e Valorização do Património Histórico e Cultural 
(TPTI- Erasmus Mundus) ** 1 000 € 1 000 € 

História do Mediterrâneo Islâmico e Medieval 1.200 € 1.200 € 

Paleontologia 1 500 € 1 500 € 

Tecnologias em Agricultura de Precisão 2 000 € 7 000 € 

Engenharia e Gestão de Aquacultura 1 060 € 1 980 € 

Gestão da Qualidade e Marketing Agro-Alimentar 1 250 € 2 500 € 
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1.3. – Propina anual de 3.º Ciclo 
 

Cursos de 3.º ciclo 
Estudantes nacionais 
e de outros países da 

União Europeia 

Estudantes 

internacionais* 

a) Doutoramentos com propina geral (à exceção dos 
identificados nas alíneas b) e c) desta tabela 

1.250 € 2 500 € 

b) Doutoramentos com propina específica   

Arquitetura  1 500 € 2 500 € 

Bioquímica  1 500 € 2 500 € 

Ciências Veterinárias  1 500 € 2 500 € 

Gestão  1 750 € 2 500 € 

Motricidade Humana 1 500 € 2 500 € 

Música e Musicologia 1 500 € 2 500 € 

Química 1 500 € 2 500 € 

Turismo 1 500 € 2 500 € 

c)  Doutoramentos em Associação    

Agronegócios e Sustentabilidade 1 500 € 1 750 € 

Ciências Agrárias e Ambientais 1 250 € 2 500 € 

Ciências dos Alimentos 2 750 € 2 750 € 

Ciências e Tecnologias da Saúde e Bem-Estar 2 750 € 2 750 € 

Economia 1 600 € 1 600 € 

Gestão Interdisciplinar da Paisagem 1 250 € 1 250 € 

História: Mudança e Continuidade num Mundo Global 
(Inter-Universitário - PIUDhist) 

1 375 € (1.º ano, sem bolsa) 

1 200 € (2.º, 3.º e 4.º anos, sem 
bolsa) 

2 750 € (estudantes bolseiros) 

1 375 € (1.º ano, sem bolsa) 

1 200 € (2.º, 3.º e 4.º anos, 
sem bolsa) 

2 750 € (estudantes 
bolseiros) 

Sociologia: Conhecimento para Sociedades Abertas e 
Inclusivas (OpenSoc)- PROGRAMA INTERUNIVERSITÁRIO 1 375 € 1 375 € 

Teoria Política, Relações Internacionais e Direitos 
Humanos 1 500 € 2 500 € 

* Aos estudantes internacionais que tenham ingressado em anos anteriores a 2018/2019, aplica-se o valor anual de propina fixado para os 
estudantes nacionais.   
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2. O valor da propina mínima anual (aplicável apenas a estudantes nacionais ou de um outro estado 

membro da União Europeia, a tempo parcial)  495 € 

 

3. O valor de propina para Unidades Curriculares Isoladas (aplicável a todos os estudantes):  

3.1. Unidades curriculares de 1.º Ciclo e mestrado integrado 25 € / ECTS 

3.2. Unidades curriculares de 2.º Ciclo e de cursos de formação pós-graduada 

não conferentes de grau 30 € / ECTS 

3.3.  Unidades curriculares de 3.º Ciclo 35 € / ECTS 

 

4. O valor de propina para cursos não conferentes de grau, cursos de formação ou curso preparatório, 

contam nos respetivos Editais, que estipulam se a propina é diferenciada para estudantes nacionais e 

da União Europeia e para estudantes internacionais 

 

5. O valor de propina de ECTS extra para estudantes finalistas:  25 € / ECTS 

 

Para informação sobre prazos, formas e modalidades de pagamento de propinas deverá ser consultado o 

Regulamento de Propinas da Universidade de Évora. 

 

 

A Reitora da Universidade de Évora, em 21 de fevereiro de 2025 
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